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ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA VPORTS 

AUTORIDADE PORTUÁRIA S.A. 

 

1. DATA, LOCAL E HORÁRIO: Realizada no dia 18 de dezembro de 2024, às 09 horas, na sede 

administrativa da Vports Autoridade Portuária S.A. (“Companhia”), situada à Rua Izidro Benezath, n° 

48, 3º andar, Enseada do Suá, cidade de Vitória/ES. 

 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: As formalidades de convocação foram dispensadas, em face do 

comparecimento da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 

 

3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Paulo Henyan Yue Cesena e secretariados pelo Sr. 

Miguel Britto Ferreira.  

 

4. ORDEM DO DIA: Nos termos do artigo 63 do Estatuto Social da Companhia, reuniram-se os senhores 

conselheiros para deliberar sobre: (a) a proposta da Diretoria Executiva para distribuição, aos 

acionistas, da parcela restante dos juros sobre capital próprio calculados com base no período de 01 

de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e de parcela dos juros sobre capital próprio calculados 

com base no período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, em razão da observância 

dos limites legais aplicável para pagamento e/ou dedução dos referidos juros sobre capital próprio; e 

(b) autorização para que a Diretoria Executiva da Companhia possa praticar todos os atos e assinar 

todos os documentos necessários à efetivação e implementação da deliberação objeto da referida 

aprovação. 

 

5. Deliberações: Instalada a reunião do Conselho de Administração, os Conselheiros analisaram a 

recomendação do Comitê Financeiro da Companhia, órgão formal de assessoramento do Conselho 

de Administração, pela aprovação das matérias constantes da ordem do dia, a qual se baseou em 

estudos e pareceres emitidos por especialistas contratados pela Companhia, que foram colocados à 

disposição dos membros do Conselho de Administração. Ato contínuo, após discussão, os membros 

do Conselho de Administração decidiram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, o 

quanto segue:  

 

5.1. Nos termos do artigo 63 do Estatuto Social da Companhia, aprovar a proposta de pagamento aos 

acionistas, da parcela remanescente dos juros sobre capital próprio calculados com base no período 

de 01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, e de parcela dos juros sobre capital próprio 

calculados com base no período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, em razão da 

observância dos limites legais aplicável para pagamento e/ou dedução dos referidos juros sobre 

capital próprio, os quais serão considerados para fins do valor do dividendo mínimo obrigatório a ser 

distribuído no exercício social que se encerrará em 31 de dezembro de 2024, conforme artigo 9, 

parágrafo 7º, da Lei nº 9.249/95 e com base no artigo 66 do Estatuto Social da Companhia, à conta 

de Juros Sobre Capital Próprio, conforme apurado em balanço patrimonial da Companhia referente a 

30 de novembro de 2024 e conforme projeção para a competência de dezembro de 2024, anexado à 
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presente ata como Anexo 1, no valor bruto de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais). O 

pagamento ocorrerá até o dia 31 de dezembro de 2024, na proporção da participação de cada 

acionista no capital social da Companhia, com retenção do Imposto de Renda na fonte, conforme 

aplicável nos termos da legislação. Farão jus ao pagamento os detentores de ações ordinárias de 

emissão da Companhia na presente data. O valor bruto por ação estimado a ser pago para os 

acionistas é equivalente a R$ 0,002122732762. Os membros do Conselho de Administração 

registram, ainda, que o saldo remanescente de juros sobre capital próprio calculados com base no 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023 que não está sendo distribuído nessa 

oportunidade poderá ser distribuído oportunamente, caso venha a ser deliberado pelo referido órgão. 

 

5.2. Autorizar a Diretoria Executiva da Companhia a praticar todos os atos e assinar todos os 

documentos necessários à efetivação e implementação da deliberação tomada acima, bem como 

ratificar todos os atos já praticados pela Diretoria Executiva em relação à matéria tratada na presente 

reunião. 

 

5.2.1. A pedido da Diretoria Executiva da Companhia, fica consignado que os acionistas que, 

porventura, ainda não tenham disponibilizado à Companhia suas informações bancárias, deverão 

regularizar sua situação perante a Companhia dentro da maior brevidade possível, para que possam 

receber o pagamento ora aprovado dentro do prazo previsto no item 5.1 acima. Não obstante, 

ressalta-se que os montantes devidos a cada acionista em razão das deliberações tomadas nesta 

reunião ficarão à disposição dos acionistas na Companhia durante o prazo prescricional de 3 (três) 

anos, conforme art. 287, II, “a”, da Lei nº 6.404/76 (Lei das S.A.) e, subsidiariamente, art. 206, § 3º, 

III, da Lei n° 10.406/02 (Código Civil). 

 

6. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser tratado, foi declarada encerrada a 

reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os 

conselheiros presentes. Mesa: Paulo Henyan Yue Cesena – Presidente e Miguel Brito Ferreira – 

Secretário. Conselheiros Presentes: Paulo Henyan Yue Cesena, Flávio Souto Boan, Nilto Calixto 

Silva, Maurício Silveira e Natalia Marcassa de Souza.  

 

Certidão: Certifico que a presente ata é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. 

 

Vitória, 18 de dezembro de 2024. 

 

 
 

Paulo Henyan Yue Cesena  
Presidente do Conselho  

 
 

Flavio Souto Boan  
Conselheiro  
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Nilto Calixto Silva  
Conselheiro  

 
 

Maurício José Carvalho da Silveira  
Conselheiro  

  
 

 
 
 

Natalia Marcassa de Souza 
Conselheira 

 
 

 
Miguel Britto Ferreira 
Secretário da Mesa  
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Anexo 1  
Balanço Patrimonial da Companhia em 30 de novembro de 2024 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VPORTS AUTORIDADE PORTUARIA S.A. consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

13825115747

17342908894

29051383860

29360569852

78399661104

88415651600
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